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Dispõe sobre a oficialização do
Festival do Chopp na Avenida Crís
tóvào Colombo.

o PREfEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faç;o sabe r que a Câmara Munic ipal aprovou

san<'iono a s<'guinlc'Lei:
Art. 1º - Fica oficializado, como evento do Muni-

Cipío, o Festival do Chopp na Avenida, realizado anualmente na
Avenida Cristbvão Co1ombo.

Art. 2Q - O espaço destinado a tal comemoração se
r~ na Avenida Cristbvão Colombo, no trecho compreendido entre as
Ruas Santo Antônio e Ramiro Barcelos.

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 4'1 - Revogam-se as disposiçl)es em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 10 de jane!

Luiz Pilla Vares,
Secret~rio Municipal da Sultura.

'stre-se e publique-se.
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e1io Corbellini,
ecret~rio do Governo Munic ipal.
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